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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 001/09-07 2" VIA

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua das Palmeiras no 157, Monte das Oliveiras,
Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÂo D-a ArrvrDADE: Rua das Palmeiras no 157, Monte das Oliveiras,
Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de matérias plásticos para embalagem
e acondicionamento

PorENcrALPoLUrDoR/DEcEAD.lnon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Axos.

A tenÇão:
. Estâ licençâ é compostâ de 08 restriçôes e/ou cotrdições corstartes no verso, cujo não

cumprimeDto/atendimento sujeitará s sus invalidsção e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Estâ licetrça nío comprova nem substitui o documelto de propriedrde, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permaoecer na localizaçío da atividade e erposta de forms visível (freote e verso).

Manaus-AM, 09 de Junho de 2021

Rosa liveira Geisller nte de Souza
D Técnica Diretor Pres

CNPJ/CPF: 08.061.2041000'l -44

Foxr: (92) 992524958

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.1505

INScruÇÃo Esr nu atz 04.224.387 -5

Frx: (92) 3654-5466

PRocESSo Ns: 22421T108

IPAAJTIAv. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 2123-ô721 I 2123ô731 121234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Amazonreci Reciclagem Ltda



RESTRTçÔES E/OU CONDTÇOES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 001/09-07 2'VIA

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍávo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24

dejulho de2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . 2242f1108
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento .devem ser efetuados por pessoa ffsica/jurídica devidamente
regularizada por Orgão Competente para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os

seguintes documentos:
a) CeÍificado de destinação final do lodo sanitlí,rio
b) Certificado de destinação dos resíduos gerados no empreendimento
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)


